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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

PORTARIA N.° TST-6 DE 6 DE 
JUNHO DE 1055

O Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho, usando das atribuições 
que lhe confere a alínea d, do art. 25 
do Regimento Interno do mesmo Trib
unal, resolve que não haja expedien

te na Secretaria do Tribunal Supe
rior do Trabalho na quinta feira pró
xima, dia 9 do corrente, dia de “Cor- 
pus Christi”.

Registre-se e Publique-se.
Rio de Janeiro, 6 de junho de 1955. 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

DESPACHOS

No processo TST-2.867-55 em que 
o Diretor da Divisão Administrativa 
sugere, em face da Mensagem número 
3-55 dirigida ao Congresso Nacional, 
se já autorizado nos têrmos do Arti
go 46 do Código de Contabilidade Pú
blica, o pagamento relativo à Verba 
1 — Consignarão 1 — Pessoal Perma
nente — 1 Magistrados, 2 — Funcio
nários até a importâncía respectiva- 
mente de Cr$ 4..080.000,00 e Cr$ .... 
1.800 000 00 bem como Consignação 
— Vantagens — G-ratifícanão adicio
nal nór temne de serviço até CrJ; ... 
700 noopó, o Fxmo. Senhor Ministro 
Presidente exaro” o SMUJinte despa
cho: Autnrign o -nosmentn na rnrma 
do art. 46 do Código de Contabilída-I 

de Pública. Em 30 de maio de 1955. 
— Delfim Moreira Júnior, Presidente 
co TST.

tst-2.522-55

Agravo de instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

Agravante: Auto Virgílio da Silva 
e José Soares da Cruz — Agravada: 
Companhia de Carris, Luz e Fôrça do 
R:o de Janeiro.

Mantenho o drspacho agravado, por 
seus f mdamentos.

Sub«m os autos, já devidamente 
instruídos ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Pub*que-se.
Rio, 30 de maio de 1955. — Delfim 

Moreira Junior, Presidente.

tst-3.414-55

Agravo de instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

Agravantes: Roque Crucitti e ou
tros — Agravados: Frigorifico Wilson 
do Br (-rl S. A.

Mantenho o despacho agravado, por 
""ms fundamentos.

Subam os autos já devrdam- : te 
instruídos ao Egrégio Supremo Tri- 
Hma) Federal.

Publique se
Rio 1° de iunun de 1955. — Delfim 

Moreira Junior, Pies! dente.
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Primeira Turma
DESPACHOS DO PRESIDENTE 

processo tst-6.133-52
Embargante: Geraldo Fernandes d,e 

Barros — Embargado: Banco Lown- 
des S. A.

Com fundamento no § 2.° do artigo 
894 da Consolidação das Leis do -Tra
balho, são interpostos os embargos de 
fls. 70-79, por julgar o recorrente ha
ver discrepância jurisprudencial entre 
c V. acórdão impugnado e outros, que, 
cita.

Em que pese, porém, o louvável es
forço do digno patrono do Embargan
te, não se encontra o apelo devida
mente enquadrado nos estreitos limi
tes da lei, eis que os arestos aponta
dos se referem, todos, à parte meritó
ria do pedido, sabendo-se que a E. 1.® 
Turma, pelo acórdão de fls. 67-63, 
não conheceu da revista, por não am
parada no artigo 896 da Consolida
ção.

O próprio embargante, inicia seu 
arrazoado confirmando, que: “O acor- 
dão embargado encontra-se em diver
gência com diversos julgados dêste 
Tribunal Pleno, no que tange às fé
rias e ao abandono de emprêgo (fls. 
71).

Do exposto, conclui-se que não foi 
cumprido o dispositivo legal pertinen
te ao caso, descabendo, portanto, o 
a pêlo.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Rio, 31 de maio de 1955. — Edgard 

de Oliveira Lima, Presidente da Pri
meira Turma.

tst-6.821-52 F
Embargantes — João Carbinato 

Júnior e outros — Embargada — The 
National City Bank of New York.

Admito os embargos.
Prossiga-se.
Publique-se. •
Rio de Janeiro, 30 de maio de 1955. 

— Edgard de 'Oliveira Lima, Presi
dente da 1.» Turma.

tst-450-53
Embargante — Fábrica de Tecidos 

Laber S. A.
Embargadas — Maria Salatti e ou

tras.
Admito os embargos.
Prossiga-se.
Publique-se.
Rio de Janeiro. 30 de maio de 1953. 

— Edgard de Oliveira Lima, Presi
dente da 1.® Turma.

tst-4.817-53
Embargante — João Gaspar.
Embargada — All América Cables 

and Radio Inc.
Admito os embargos.
Prossiga-se.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 30 de maio de 1955. 

— Edgard de Oliveira Lima, Presiden
te da 1.® Turma.

TST — 5.656-54
Embargante — Totalizadores Au

tomáticos Ltda. Embargado — Odo- 
ien Dolejsi.

O acórdão embargado decidiu:
“As razões do acórdão de que se 

pretendeu recorrer de revista e as 
considerações aduzidas pelo despacho 
denegatório, demonstram que ocorreu 
o cerceamento de defesa. Conse- 
nüência necessária, a nulidade da sen
tença. A revista era, com efeito, in
cabível, na espécie.

Nego provimento ao agravo”.
Nos presentes embargos, que a re

corrente qualifica de “embargos de 
nulidade e infringentes do julgado”, 
a'ega-se que o acórdão embargado 
diverge de decisão proferidas pelo 
Egrégio Tribunal Pleno, além de vio
lar disposições, legais (fls. 80 e 82): 
e que, deixando de mandar subir o 
recurso de revista interposto, apesar 
de bem fundado nas letras a e b do 
art. 896 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, violou o citado disposi
tivo.

Tanto bastaria para demonstrar o 
não cabimento dos embargos, que, 
com bas eno art. 894, § 2.’, a e b da 
Consolidação, se destinam à unifor

TST 2.408-54 
Embargante — S. A. Moinho Santis- 
ta Indústrias Gerais.

Embargado — Oswaldo Vinci.
O acórdão embargado não conhe

ceu do agravo, uma vez que foi inter
posto fora do prazo legal (fls. 78-79). 
Nada consta do fundamento relativa
mente ao não pagamento das custas.

A embargante invoca arestos que 
decidiram que o prazo para a inter
pretação do recurso deve correr da 
data da recepção da notificação e não 
da data da sua expedição (fls. 82) . 
Todavia ,o acórdão embargado não se 
firmou em princípio oposto. Embora 
não tenha ficado expresso no diclsó- 
rio denreende-se que o mesmo se ba
seou òbviamente em que o agravan
te não trouxe aos autos a pro”a da 
data em que recebeu a notificação 
apresentada o envelope com o carim
bo pstal. ou certidão da Repartição 
competente.

Em situação tal, não aproceitam à 
demonstração do cabimento dos em
bargos os acórdãos invocados, pelo 
que os indefiro.

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1955. 
— Edgard de Oliveira Lima, Presi
dente da 1.® Turma.

TST — 2.810-54 
Embargante — H. Lewenstein. 
Embargado — Israel Wasserman. 
H. Lewenstein, inconformado com 

o acórdão de fls. 147 usque 148., ma
nifesta, tempestivamente, embargos, 
com fundamento no art. 894, da Con
solidação das Leis do Trabalho.

Alega o embargante, para justifi
car o recurso, vulneração do art. 896, 
da Consolidação, pois, “não poderia 
a E. Primeira Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho, deixar de co
nhecer da revista interposta, cuáo ca
bimento foi demonstrado à saciedade” 
e dissidência jurisprudencial com 
acórdão do V. Supremo Tribunal Fe
deral que tratou da questão de conta
gem de tempos descontados de serviço, 
para efeito de cálculo de indeniza
ção.

Ora, quanto ao primeiro item, vio
lação do art. 896, só em recurso pró
prio poderia ser alegado de vez que. 
para a interposição do recurso de 
embargos, exige a lei seja apontado 
acórdão que discrepe da decisão -em
bargada. Tal não fêz o recorrente.

Quanto ao segundo item, que se re
fere à soma dos períodos descontínuos, 
cita o recorernte acórdão do Egrégio 
Pretório Excelso, ’ o que divorcia o 
apelo dos estreitos limites estabele
cidos no permissivo legal, porquanto 
a dissonância jurisprudencial deve 
partir de uma das Turmas dêste Tri
bunal. ou do próprio Tribunal Pleno

Desnecessário, desta maneira., enve
redar pelo mérito da questão, por não 
ultrapassada a preliminar citada.

Do exposto, nego seguimento aos 
embargos de fls. 160 usque 163.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 30 de maio de 1955. 

— Edgard de Oliveira Lima, Presi
dente da 1., Turma.

PROCESSO TST 5.083-52
Embargante: Riziero Petri.
Embargado: Lothios Sereno t Cia. 

Ltda.
Com fundamento no art. 894, § 2.”, 

da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Riziero Petri opõe embargos ao acór
dão de fls. 124 usque 127, que conhe
ceu do recurso da emprêsa, restabele
cendo a decisão da M. M. 3.® Junta 
de Conciliação e Julgamento de São 
Paulo.

Alega o Embargante que a colenda 
1.® Turma conheceu do recurso de re
vista sem fundamento legal. Ora, tal 
não se verificou, pois, conforme se 
vê a fls. 103, vinha o decurso de re
vista lastreado em vários acórdãos 
que decidiram de maniera oposta à 
decidida pelo E. Tribunal Regional 
do Trabalho da 2., Região.

Foi o que, aliás reconheceu o acór
dão embargado ao declarar.

“Preliminarmente — Conheço do 
recurso, dada a divergência jurispru

mização da jurisprudência, sob o 
pressuposto da divergência em tese, e 
não a corrigir injustiça, ou violação 
da lei.

Em despacho precedente já apre
ciamos a matéria como se segue:

A.lei n.” 623, de 19 de fevereiro de 
1949, tornou embargáveis, no Supre
mo Tribunal Federal, ás decisões das 
Turmas, quando divirjam entre st, ou 
de decisão tomada pelo Tribunal 
Pleno.

A Lei n.° 2.244, de 23 de junho de 
1954, art. .894, § 2.“, b, combinado 
com o art. 702, inciso II. alínea e 
'solução adotada pelo Egrégio Tribu
nal Pleno) estabeleceu -a admissão, 
no Tribunal Superior do Trabalho, de 
embargos às decisões das Turmas, 
quando divirjam entre si ou de deci
são proferida pelo Tribunal Pleno.

No Pretório Excelso, a quando 
dos primeiros casos de embargos alí 
opostos com invocação da nova dispo
sição ficou desde logo e em definitivo 
decidido que os previstos embargos 
correspondiam ao instituto do Código 
de Processo Civil unificador da ju
risprudência nos colegiados que fun
cionam divididos em Câmaras, Tur
mas ou Grupos. Assim, não era con
cedido o remédio senão nos easns de 
divergência quanto ao modo de inter
pretar o direito em tese.E, e no seu 
julgamento cumpria examinar pre- 
íiminarmente se a arguida divergên
cia se manifestou, de fato, quanto a 
interpretação do direito em tese, fi
xando-se, no caso afirmativo, a tese 
a observar na espécie.

Interpretando e aplicando com o 
mais justo rigor o novo dispositivo, 
no Coíendo Sunremo Tribunal, adota
da a conceituação da matéria desen
volvida pelo eminente Ministro Luiz 
Gallotti, apenas duas ou três das ten- 
tivas de admissão de embargos lo
graram transpor a preliminar de ca
bimento.

E até o presente, decorridos mais 
de seis anos, reduziram-se elas, sem
pre infrutíferas, a pequena quanti
dade, pela compreensão dos próprios 
litigantes de que não aproveitava in
sistir em forçar a situação no senti
do de obter, por via obliqua, o reexa- 
me e novo julgamento do litígio com 
os pressupostos dos embargos infrin
gentes e de nulidade.

Isso observado, é de salientar, tam
bém, que não aproveita procurar jus
tificar o cabimento dos embargos ar
gumentando como se a hipótese fos
se ainda a mesma do recurso originá
rio já julgado pela Turma com base 
nas alíneas a e b do art. 896 da Con
solidação.

Em conclusão: se o acórdão da 
Egrégia Turma violou o art. 896 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
outro será o remédio cabível.

Quanto aos acórdãos trazidos a co- 
têjo, às fls. 83 e 84, não firmaram tése 
da qual divirja o aresto embargado, 
que decidiu em espécie.

Indefiro os embargos.
Publique-se.
Rio de Janeiro. 30 de maio de 1955 

— Edgard de Oliveira Lima, Presi
dente da 1.» Turma.

TST 3.948-53
Embargante — Gráfica Muniz. • 

JEmbargado — Domingos dos Santos 
Ti petição de embargos de fls. 39 

não se acha acompanhada de qual
quer fundamentação, limitando-se a 
indicar a lei permissiva.

Aliás, está seguida de requerimento 
d erecurso extraordinário para o Co- 
lendo Supremo Tribunal Federal com 
assento no art. 101, inciso III, alíneas 
o e d da Constituição Federal.

Basta referência ao que ficou ar
dido para demonstrar que o recurso 
de embargos não pode ser admitido.

Indefiro, ditos embargos.
Quanto ao recurso extraordinário, 

compete ao Presidente do Egrégio 
Tribunal Pleno despachar a petição 
de fls. 40.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 30 de maio de 1955. 

— Edgard de Oliveira Lima, Presi
dente da 1.® Turma. 

dencial apontada pelo recorrente, 
con.istente em saber se a agressão ou 
injúria constitui motivo capaz de au
torizar a rascisão contratual”.

Assim, não socorre ao embargante 
o acórdão apontado a fls. 138, pelo 
que é de não ser recebido o recurso 
ora interposto.

Nego seguimento.
Publique-se.
Rio, 31 d emaio de 1955. — Edgard 

de Oliveira Lima, Presidente da Pri
meira Turma.

PROCESSO TST 4.861-52
Embargante: Constantino Fernan

des.
Embargado: Tecido Morais Ma

chado S. A.
Inconformado com o acórdão oe 

fls. 2S7-298, Constantino Fernandes 
manifesta embargos para o Dibunal 
Pleno, com fundamento no afia > 894 
da Consolidação das Leis do Trabalho.

Preliminarmente, é de se ressaltar 
que os embaçgos previstos no texto 
legal invocado não são deciaratórios, 
muito embora, o douto patrono do re
corrente, por cautela, o tenha usado 
do prazo previsto para aquele recur
so, esclarecendo, mesmo, ooder, de 
acordo com os têrmos da Lei, ser 
aquele apêlo situado entre emoarges 
deciaratórios ou infringentes do jul
gado.

No entanto, o que se pretende no 
recurso ora interposto é a reforma do 
acórdão recorrido, o que elimina, des
de logo, a hipótese prevista no artigo 
862» do Código de Processo Civil.

Isto esclarecido, passamos ao exame 
cabimento do apêlo interposto.

A Colenda Primeira Turma, não 
conheceu do recurso de revista, pelos 
fundamentos expostos no voto de fls. 
298, in verbis:

voro
O qu epretende o recorrente é tu

multuar o julgamento. Com efeito, 
não há cerceamento de defesa. Ao 
juú é dado indeferir a prova, quando 
se julgar suficientemente esclarecido.. 
O V. acórdão decidiu bem, porque L‘ 
fêz conforme a lei.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes da Primeira Tur

ma do Tribunal Superior do Traoalho, 
unâniraemente, não conhecer do re
curso”.

Ora, o que ficou patenteado nêste 
processo foi a desnecessidade da perí
cia requerida, frente às provas fíio- 
duzidas com as quais se encontrava 
o Juiz perfeitamente esclarecido, de 
acordo, aliás, com o disposo no artigo 
255, II, do Código de Processo Civil. 
DesVare, não houve prejuízo mani
festo para o Reclamante, fato reco
nhecido e proclamado por tôdas as 
instâncias que se manifestaram no 
caso sub-judice.

Não apontou, por outro lado, o em
bargante qualquer acórdão que justi
ficasse o recurso, eis que, não conhe
cendo a Primeira Turma da revista 
interposta, só arestos que versassem 
sôbr etal assunto, amparariam os em
bargos de fls. 300-311.

Por todos êstes motivos, nego se
guimento aos embargos.

Publique-se.
Rio, 30 de maio de 1955. — Edgard 

de Oliveira Lima, Presiedtn eda 1.® 
Turma.

PROCESSO TST 2.355-53
Embargante: Pedro Costa.
Embargado: Lutz Ferrando _  óti

ca Instrumental Científico S. A.
O acórdão embargado não tomou 

conhecimento do recurso de revista, 
pelos fundamentos do voto do Rela
tor, verbis:

“Preliminar: — O argumento prin
cipal do recurso, ora em julgamento, 
é que, tendo o Tribunal Regional 
concordado com a revelia, não pederia 
mais pretender que fôsse necessária 
qualquer prova sôbre a matéria que 
constituía a reclamação e qlie cons
tituía 'também a substância da con
fissão decorrente da revelia.
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PROCESSO TST 3.922-52
Embargante, João Carvamo; Em- 

uis<M, ine Western Ucieárapa cr. 
uta.

cq acórdão recorrido se fundou nao 
acenas na exiscencia ao quaaro or- 
^-n-zueo cm carreua e anu, tauibeui 
no faio de o aresm recorrido: se oa- 
scar- em que a aesi^ua.aaue ae saia- 
..Cu, no cato, deco.na aa maior eh- 
-.eimia do paracuahia. E se assim 
_ecium iunaado nas provas aos mi- 
vos, mcao.vél e o reemso na especit. 
<,e, conforme aicga o recorrente, o 

I ii.ounai u quo dec.uTu axlerentemen- 
.e em rvciamaçao ae ouuos empre^a- 

I uos, nao s.gniiica uevesse julgar pio- 
i ceuente, nccessar.amenie, a sua re 
c.amaiuo; aqui, se funaou essência t- 
méiiie na prova aa meuoi eiiciencia 
uo tiaoamo oo reclamante em rela
ção ao panagma.

Concmiu, assim, não conhecendo 
i do recuiso, licanao a questão snuaaa, 
p.eaommantemente, no terreno aa 
^rova e na especnictuade do caso, 
o-m situaçao tai, nao aproveita n re- 
exame ae qualquer aspecto da mata
ria, nem .sso conduziria a aemor.s- 
nação de divergência em tese.

E ae salientar que o despacn-o tra
zido a cotejo, a/fis. 210, consiaerou 
que o Egrégio iTiounal Pleno ja co- 
nneveu ae revista e confirmou a de
cisão de interior instancia que de
cidiu peia inapi cabilidade do para- 
graio 2.” do arngo 461 da Conson- 
aaçao.

Todavia, o acordão embargado se 
apoiou, e isso a ficou acentuado, em 
qut a desigualdade de salários resul
tava da maior eficiência do paradig
ma, acrescentanoo que o Tribunal a 
quo assentara seu veredicto essenciax- 
mente na prova da menor eficiência 
do trabalho do reclamante.

O acordão trazido à colação a fo
lhas 208 não só decidiu in syecie e 

I nos termos da prova apreciada e tace 
requisitos do artigo 461 da Consolida
ção.

Já na hipótese destes autos tam
bém decidiu em tunção das provas, 
tornando-se secundária a circunstân
cia da existência do quadro organi
zado em carreira para aplicaçao do 
citado artigo 461 do Estatuto Conso- 
liilado.

Assim sendo, nego seguimento aos 
embargqs, por absoluta talta de am
paro legai.

Publique se.
Riõ, 30 de maio de 1955. — Edgara 

de Oliveira Lima Presidente da Pri
meira Turma.

PROCESSO TST — 5.740-52

Embargante, Paulo Coimbra Nasci
mento; Embargado. Paul J. Chris- 
toph. Co.

Vêm os presentes embargos, opos
tos tempestivamente, apoiados no ar
tigo 894, 5 2.° da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

Indicá o recorrente, como discre
pante, acórdão do ministro Delfim 
Moreira Junior, cuja ementa é a se
guinte:

“O fato de não possuir carteira pro
fissional, de nunca ter contribuído 
para instituição de previdência, de 
não figurar no livro de registro de 
empregado, poderá constituir simples 
indício contra a existência da reja- 
ção de emprêgo. Mas, êsse indicio e 
as presunções que dêle decorrem, 
cedem lugar e se anulam diante do 
fato da prestação efetiva e perma
nente de serviço, e o preenchimento 
das demais condicões que configuram 
a relação empregaticia”. (o grifo é 
nosso) .

O que resolveu porém, êste Tribu
nal foi que faltavam aquêles_ elemen
tos, a que se refere o acórdão citado, 
constitutivos da relação laborai.

Assim concluiu o aresto impugnado:
“Mérito — A leitura dos depoimen

tos das testemunhas, a que alude a 
Procuradoria Geral, não convence de 
que o reclamante fôsse mais do que 
uca simples intermediário, angaria

Êste Tribunal, no entanto, não tem 
entenmac assim. O que temos »esci- 
vtao muitas vezes e exatarrunte c 
cunuáno, istq e, que a revelia nao 
isenta o reclamante da produção das 
piosas necessárias e que o Ju.z deve 
piuciuei ao exame atosas pru.as e 
não cotdenai a rtclamaua, smq.x-.s- 
mente em Virmdè da revelia. No caso 
presente porem, acresce uma circuns
tância muito uupormnte e que lo; ,;a. 
abordada ainda aue ligeiramente peio 
acóraao recorrido. A reclamada esté- 
ve presene á primeira audiência e, 
portanto, de acôrdo com a firmo ju- 
Lsprudência deste Triounal, nã > se
ria retei Ravei e o que desatende ao 
cnamamento da Justiça e não o que 
compaiece. A primeira audiência lc> 
interrompida em virtude de adita
mento feito pelo reciaman.e. Nãi 16.a 
tai tate, e a contestação teria sido 
produzida desde rogo .jsto está claro- 
nente dito na ata da primeira ?u- 

diéncia em que se declara que toi pf- 
duio prazo para defesa em virtude do 
aditamento feito à reclamação e para 
c qua a reclamada não tinha ido pre
parada.

Outro ponto importante a consi
derar e que o reclamante pedira na 
iniciai a sua reintegração ou paga
mento em dobro Não havia, portan
to, nenhuma razão para que fosse 
desde logo prolatada uma sentença 
condenando ao pagamento em dôoru 
quando o próprio pedido inicial fala
va em primeiro lugar em reintegra
ção.

Não encontro nada no acórdão re
corrido que contrarie os Julgadas rei
terados deste Tribunal. Ò que ali se 
afirma é exaamente o qu eaqui -e re
pete frequentemente. Preliminarmen
te, não conheço do recurso”.

Nos presentes embargos alega-se 
que ficou provada que a reclamada 
nãc só não compareceu à segunda 
audiência, nem também suas teste
munhas Menciona-se. às fls. 48. dois 
acórdãos que decidiram que a revelia 
não comporta justificativas postf'0- 
res. O terceiro invocado diz resul
to ao recurso de revel e o quarto re
produz o texto do artigo 844 da Con
solidação citado, e conclui pedindo a 
reforma do acórdão embargado, a fim 
de lhe ser reconhecido o direito à in
denização em dôbro. ou se anuie o 
processo para o efeito de novas ins
trução e julgamento.

Se o acórdão violou o artigo 844 da 
Consolidação, os embargos prewstos 
no artigo 894, § 2." b da Consolidação 
não são o remédio hábil a obter a sua 
cassação.

No tocante à divergência jurispru- 
dencial, é de salientar , que o segundo 
acórdão invocado (fls. 48 > não apro
veita por não s tratar de decisão de 
outra Turma, nem do Tribunal Pleno 
O terceiro e o quarto são menciona
dos sem indicação do Tribunal que 
os prolatou.

Resta o primeiro acórdão, deste Tri
bunal Superior do Trabalho, e que 
decidiu que a revelia, na Justiça do 
Trabalho, não comporta justificativa 
posteriores e que poderiam ser cfere- 
jidas antes da audiência (fls. 48> .

Ora. na espécie, o acórdão embar
gado. não conhecendo do recurso, de 
revista, manteve, por via de conse
quência, a decisão do Tribunal Regio
nal que julgou precisamente não eli
dida a revelia e decidiu o apelo or
dinário quanto ao mérito. Em absolu
to não adotou a Turma tése oposta à 
daquele acórdão.

Pretende-se, na realidade, por meio 
destes embargos, obter novo julga
mento do recurso de revista, em ter
mos que .yriam da competência da 
Egrégia Turma e não do Colendo 
Tribunal Pleno.

Não admito os embargos. Publique- 
se.
Rio, 31 de'maio de 1955. — Edgard 
de Oliveira Lima, Presidente dl 1.’ 
Turma.

batórios colhidos. E, então, chegar à 
conclusão de que uma tese foi infir
mada ou contrastada pelo acórdão 
embargado; ou se, ao contrário, as 
decisões não são colidentes; coinci
dem, harmonizam-se e sufragam a 
mesma tese jurídica.

A rigor, e conforme já se observou 
no Ctolendo Supremo Tribunal, os 
recorrentes deviam sempre juntar cer
tidão dos julgados invocados e de 
cujo cotejo depende a sorte do re
curso. Todavia, embora não se exija 
ali certidão dos acórdãos divergentes, 
tem sido considerado necessário que 
os relances citados denunciem clara
mente a contradição com o acórdão 
recorrido e a parte adversa não lhes 
conteste a autenticidade.

Dir-se-á que o juiz deve conhecer 
a jurisprudência, da mesma forma 
que deve conhecer o direito. Entre
tanto, em se tratando de alegação de 
direito estadual, municipal, costumei
ro, singular ou estrangeiro, já a par
te deverá provar-lhe o teor e a vi
gência, salvo se o Juiz dispensar a 
prova \art. 212 do Cód. do Proc. Ci
vil) .

A disposição, segundo observa Pe
dro Batista Martins, visa a que o Juiz 
não venha a consumir o seu tempo 
com a pesquisa daquela invocação.

Na hipótese de alegação de atrito 
Jurisprudência!, a sua exata e deta
lhada demonstração assume, digamos 
assim, o caráter de documentação.

Importa considerar, ainda, o qua 
estabelecem o art 702, § l.° da Con
solidação das l eis do Trabalho e os 
artigos 181 e 182 do Regimento Inter
no dêste Egrégio Tribuna! Superior: 
a decisão proferda em embargos aos 
acórdãos das Turmas, quando adota
da pela maioria de dois terços dos 
Juizes do Tribunal Pleno, terá fôrça 
de prejulgado. Nêsse caso, suscitada 
a matéria, terá de ser apresentada 
obrlgatóriamente a íntegra do acór
dão invocado como discrepante, a fim 
de que o Tribunal delibere sôbre o 
seu cabimento na espécie, fixando as 
teses divergentes e a que deve pre
valecer. k

Isso indica que no julgamento dos 
embargos não é possível, na maioria 
dos casos, fixar as teses divergentes 
e a que deve prevalecer, sem a apre
sentação, na íntegra, do acórdão ou 
dos acórdãos invocados, como discre
pantes.

A matéria das considerações ora 
expendidas, à feição de ressalva, não 
constitui, ainda a esta altura e por 
si só, motivo de restrição à admissão 
de embargos por parte da Presidên
cia desta Primeira Turma. Necessá
ria e certamente o assunto será con
siderado pelo Egrégio Tribunal Pleno 
a quando de Julgamentos de embar
gos que houverem sido admitidos. 
Firmada á jurisprudência quanto aos 
elementos a serem trazidos à colação 
com a interposição dos embargos, 
cumprirá ao Presidente da Turma 
observá-la.

São Paulo Light and Power com- 
pany, Limited, nconformada com o 
acórdão de fls. 41-43, interpõe em
bargos para o Tribunal Pleno por 
julcar haver dissonância jurisprudên
cia! entre o acórdão impugnado e ou
tro, que cita.

Versa o presente processo sôbre a 
incorporação do repouso semanal re
munerado ao salário para efeito de 
cálculo de indenização.

Mas, o aresto indicado como di
vergente apreciou hipótese diversa 
daquela decidida nestes autos, pelo 
que não beneficia a embargante.

De resto, a matéria não permite 
discussão, frente à farte e torrencial 
jurisprudência no sentido de que, sen
do o repouso semanal salário, o cál
culo paar as indenizações legais de
vem sôbre êle incidir, o Egrésio Su
premo Tribunal Federa! vem seguin
do, sem discrepância tal orientarão. 
(V. Agr. de Inst n.° 15.328. relatcr 
o Ministro Afrânio Costa, julgado em

dor de negócios (Lido a fls. 68 e se
guintes) .

Bem salientou o parecer da Pro
curadoria l-tegional:

“O elemento legal que classifica o 
empregado — carteira profissional, fi
cha de empregado, carteira d-e des
conto para o Instituto, pagamento de 
imposto sindical — não era possuído 
pelo autor Do elemento formal ofe
recido por testemunhas è documentos 
se chega à conclusão de que o mes
mo era um angariador de negócios, 
um intermediário, sem porém, se 
poder considerá-lo empregado. A de
pendência econômica não é o único 
veculo que se encontra na relação 
de emprêgo, pois é um lastro de qual
quer transação comercial. Há, ainda, 
a subordinação onde o empregado se 
deve submeter ao regime do seu em
pregador. cumprindo o serviço e res
peitando o seu regulamento. Sujeito 
a ponto, a frequência: obrigado a 
oferecer informações sôbre seu iti
nerário. dizendo quais os fregueses 
visitados e negócios conseguidos, etc. 
No caso concreto tudo isso se conjuga 
e se verifica que o autor de ninguém 
dependia, agia Dor sua conta e ris
co,, sem dar tatisfações. e sendo retri- 
budo por comissões pelos negócios 
que realizava”.

Os fundamentos do acórdão recor
rido não se desviaram da prova.

A condição do reclamante não pas
sou. com eefito, de simples interme
diário.

Em acórdão proferido no processo 
n.“ 2.876-48, êste Tribunal Superior 
assim apreciou a questão da confi
guração do contrato de mediação:

“Êste Tribuna] Superior, no acór
dão de 17 de janeiro de 1949. publi
cado no Diário da Justiça de 19 de 
fevereiro de 1949 pág. 738-9. apoia 
rio na licão de Francisco Campos, 
Franchi Pagani e Ministro Orosimbo 
Nonato, decidiu que- quando o pres
tador do serviço assume o risco da 
sua atividade, não loca o trabalho, 
mas o seu produto útil, só tem direi
to à comissão se o negócio é efetua
do e o locatário nada node reclamar 
se o locador ou mediador fica ina
tivo, alheiando-se do negócio — não 
há contrato de. trabalho, mas a Zo- 
catio operis que tem por objeto o re
sultado do trabalho, com abstração 
do serviço ou trabalho. Segundo Oro- 
zimbo Nonato, o contrato de traba
lho desprendeu-se, em seu desenvol
vimento, dos quadros da locatio e, 
apesar dos pontos de contacto, oue 
guarda com a ’ocatio operis. aquêle 
fraco se dilui e evapora ‘“Diário dn 
Justiça d» '26 de outubro de 1944, pá
gina 4.925'”.

Pôsto isto:
Acordam, unãnimemente. os Juízes 

da Primeira Turma do Tribunal Su- 
nerisr do Trabalho conhecer do re
curso e negar-lhe provimento.

Vê-se, portanto não colidir o acór
dão indicado com o proferido pela 
CCenda Primeira Turma.

Nego seguimento aos embargos. 
Publioue-se.
Rio 30 de maic de 1955. — Eãaard 

de Oliveira Lima, Presidente da Pri
meira Turma.

tst — 2.982-52
Embargante, Benedito José Vicen

te; Embargada, São Paulo Light and 
Power.

Ao embargante competeria, na ge - 
neralidade dos casos, oferecer à apre
ciação do Tribunal o contexto das 
decisões invocadas como divergentes, 
para possibilitar o confronto, tanto 
mais quanto a menor diferença na 
espécie, em relação aos fatos, altera 
a conclusão no tocante à divergên
cia: “Minima diferentia factis, maxl- 
ma diferentia juris".

É óbvio que o dissídio jurispruden- 
clal não pode, em muitos casos, ser 
apurado diante, apenas de ementas 
de acórdãos. Cumpre indagar qual 
a relação de direito realmente apre
ciada e dirimida- e os aspectos deci
didos em função dos elementos pro
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sessão de <5 de junho de 1952, Segun
da Turma).

Nego seguimento aos embargos.
Rio, 27 de maio d'e 1955. — haaard 

de Oliveira Lima. Presidente da Pri
meira Turma.

FKOCESSO TST — 1.090-52
Embargante, H.lio Corrêa de Paiva; 

emoargado, Banco Hipotecário e Agrí
cola do Estado de Minas Gerais 8-A.

O acórdão emoargado, connecendo 
da revista e reíormando o decisono 
Regional, restabeleceu a sentença ori
ginaria, que ju.gou improcedente a 
reclamaçao, considerando licita a 
transferencia do bancário e não pro
vado qu ea mesma tivera o carater 
de pumção, nem se contigurar o abuso 
de direito, além d oque, a amovibi- 
haade éra condição uo próprio con
trato de trabalho (fls. 17 a 19;.

Nos presentes embargos, alega o 
recorrente que o venerando aresto 
impugnado uecidiu mediante reexame 
da prova dos autos e invoca acor^ao 
deste Egrégio Tribunal Superior e do 
Colendo Supremo Tribunal Federal no 
sentido de que a apreciaçao da prova 
não basta para justiticar o conheci 
mento do recurso de revista (fólhas 
fls. 77 e 78). Invoca, às fls. 78, de
cisão- desta Egrgía 1.* Turma, não 
conhecendo do recurso do emprega
dor em hipótese de transterência de 
bancário, considerada como abuso de 
direito. Aiude, ainda a ac.órdãcs que 
decidiram: sôbre o imperativo de se 
conceder ao empregado prazo razoá
vel para realizai a transferência; e 
que na transferência devem ser aten
didas as condições de família do em
pregado, estabelecendo-se um limite 
racional e humano ao poder de co
mando do empregador.

Não procede a tundamentaçao, para 
o efeito pretendido. O connecimento 
da revista através do reexame da 
prova se vulnerou o art. 896 da C. 
,T., dá ensejo a outros remédio. E 
o próprio embargante invoca, as ro
lhas 78, juigados do Prétorio Excelso 
cassando arestos desta jurisdição es
pecial, quando o conhecimento de re
vista envolveu nova apreciação da 
matéria de prova.

O acórdão desta Egrégia Primeira 
Turma, trazido à colação às fls. 78, 
decidiu-em espécie, dêle constando:

“No caso concreto, todavia, enten
deu-se, isso sim, que a transferência, 
nos têrmos em que foi feita, carac
terizava, não uso de direito, mas abu
so de direito”.

As demais alegações do mebargante, 
procurando demonstrar que o empre
gador procedeu abusiva e vialenta- 
mente, não concedendo o prazo ra
zoável’ para a mudança do emprega
do, nem atendendo as suas condições 
de família, seria a ponderar no jul
gamento de revista e não aproveita 
ao enquadramento dos embargos no 
texto permissivo, sendo certo, que os 
acórdãos mencionados às fls. 80 jul
garam em concreto, nem os trechos 
transcritos evidenciam que os fatos 
e circunstâncias eram idênticas aos 
que envolvem o presente feito.

E’ oportuno insistir ainda nas con
siderações que se seguem, e Já expen
didas em despachos anteriores, reia- 
t.ivamente à natureza do recurso oe 
embargos permitido pelo art. 894, pa
rágrafo 2.° b da Consolidação.

A lei n." 623, de 19 de fevereiro ae 
1949, tornou emi-argâveis, no Supre
mo Tribunal Federal, as decisões das 
Turmas, quando divirjam entre si, ou 
de decisão tomada pelo Tribunai 
Pleno.

A lei n.° 2.244. de 23 de junho de 
1954, art. 894, 5 2.°, b, combinado 
com’ o art 702, inciso U, alínea c 
solução (adotada pelo Egrégio Tri
bunal Pleno) estabeleceu a admissão, 
no Tribunal Superior do Trabalho, de 
embargos às decisões das Turmas, 
jjuando divirjam entre si ou de deci
são proferida pe.o Tribunal Pleno.

No Pretório Excelso, a quando dos 
primeiros casos de embargos alí apos
tos com invocação da nova disposi

ção, ficou desde logo e em definitivo 
decidido que os previstos emoargos 
correspondiam ao instituto do Codigo 
de Processo Civil unificador da ju
risprudência nos colegíados que fun
cionam divididos em Câmaras, Tur
mas ou Grupos Assim, não era con
cedido o remédio senão nos casos de 
divergência quanto ao modo de in
terpretar o direito em tese. E no seu 
julgamento cumpria examinar preu- 
minarmente se a argüida divergência 
se manifestou, de fato, quanto a in
terpretação do direito em tese, fixan
do-se no caso afirmativo, a tese a 
observar na espécie.

Enterpretando e aplicando com o 
mais justo rigor o novo dispositivo, 
no Colendo Supremo Tribunal, adota
da a conceTuação da matéria desen
volvida peio emmente Ministro Luiz 
Gallottí, apenas duas ou três das ten
tativas de admissão de embargos lo
graram transpor a preliminar de ca
bimento.

E até o preserte, decorridos mais 
de seis anos, reduzíram-se elas, sem
pre infrutíferas, a pequena quanti
dade, pela compreensão dos propnos 
litigantes de que não aproveitava in
sistir em torçar a situaçao no sen
tido de obter, por via obliqua, o re
exame e novo julgamento do litígio 
com os pressupostos de embargos in- 
fringentes e de nulidade.

Isso observado, é de salientar, tam
bém, que não aproveita procurar 
justificar o cabimento dos embargos 
argumentando como se a hipótese 
fôsse ainda a mesma do recurso cií- 
ginário já julgado pela Turma com 
base nas ahneas a e b do art. 896 da 
Consolidação.

Em face do exposto, deixo de admi
tir os embargos,

Publique-se.
Rio. 31 de maio de 1955. — Edgard 

de Oliveira Lima, Presidente da Pri
meira Turma.

RESUMO DA ATA DA 22a SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 
3 DO MÊS DE JUNHO DE 1955

Presidência — Ministro Edgar de Oli
veira Lima — Procurador — Doutor 

.. Roque Vicente Ferrer — Secretário 
— José Barbosa de Melo Santos

Às 13 horas foi aberta a sessão com 
a presença dos Srs. Ministros Godói 
Ilha e Astolfo Serra. Em virtude de 
convocação, compareceram também ns 
Srs. Ministros Delfim Moreira Jr. e 
Edgar Sanches. Deixou de comparecer 
o Sr. Ministro Caldeira Neto, por se 
encontrar em gôzo de férias.

JULGAMENTOS

Processo n.° 457-55.
Relator: Ministro Delfim Moreira 
Revisor: Ministro astolfo Serra 
Recurso de revista de decisão da 1? 

Região, proferido em execução
Recorrente: M. Rosas, Fernandes — 

Transportes Coletivos
Recorrido: José Ribeiro de Lemos
Resolveu-se conhecer -do recurso e 

dar-lhe provimento a fim de que, anu
lado o feito desde fls. 4. se processe 
nova instrução e julgamento, cum
pridas as formalidades legais, unâni
memente. Presidiu o julgamento o Se- 
nhoi Ministro Delfim Moreira Jr. No 
decorrer da votação chegou o Senhor 
Ministro Rômulo Cardim.

Processo n.’ 813-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 
Revisor: Ministro Astolfo Serra 
Recorrentes: Villani & Filhos Ltda. 
Recorrido: João Cabral Coutinho 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da l.a Região
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento, em parte, a. fim 
de mandar excluir da oendenação o 
pagamento das diferenças salariais 
correspondentes ao período indicado 
no recibo de fls. 12, unânimemente.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Delfim Moreira Jr.

Processo n.° 901-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 
Revisor: M’nistro Astolfo Serra 
Recorrente: Paduy & Cia.
Recorrido: Ari Rodrigues da Cunha 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3a Região
Resolveu-se não tomar conhecimen

to do recurso, unânimemente. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro Del
fim Moreira Jr.

Processo n.° 911-54
Relator: Ministro Delfim Moreúa 
Revisor: Ministro Astolfo Serra 
Recorrente: Cia. Brasileira de Usi

nas Metalúrgicas
Recorrido: Valtelino Batista da Fon

seca
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Ia Região.
Resolveu-se conhecer do recurso <> 

dar-lhe provimento para julgar im 
procedente a reclamação unânime
mente. Presidiu o julgamento o Se- 
nhor Ministro Delfim Moreira.

Processo n.“ 914-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 
Revisor: Ministro Astolfo Serra 
Recorrente: José Ferreira Je Macedo 
Recorrida: Fábrica de Móveis Tu- 

riaçu Limitada.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Ia Região
Resolveu-se conhecer do - recuràs e 

negar-lhe provimento, unánimemente. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Delfim Moreira Jr.

Processo n.° 1.020-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 
Revisor: Ministro Astolfo Serra 
Recorrente: Miguel Alves Bezerra 
Recorrido: S.A. Indústrias Reunidas 

F Matarazzo
Recurso de revista de decisão do 

TRT da .a Região.
Resolveu-se não tomar conhecimen

to do recurso, unânimemente. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministro Del
fim Moreira Jr.

Processo n.° 6.289-53
Relator: Ministro Oliveira Lima 
Revisor: Ministro Delfim Moreira 
Recorrente: Cia. Deodoro Industrial 

■ Recorrido: Aidé Elói Moreira
Recurso de revista de decisão da b." 

JCJ do Distrito Federal
Resolveu-se conhecer do recurso r 

dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamação, unánimemente. 
Presidiu o julgamento e Sr. Ministro 
Delfim Moreira Jr.

Processo n.° 6.293-53
Relator: Ministro Oliveira Lima 
Revisor: Ministro Delfim Moreira 
Recorrente: Cia. de Tecidos Pau

lista
Recorrido: Pedro Ramos de Sousa e 

Àlfredo Alves da Silva
Recurso de revista de decisão do 

TRT. da 6.a Região
Resolveu-se não tomar conhecimen 

to do recurso, unânimemente. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro Del
fim Moreira Jr.

Processo n.° 6.298-53
Relator: Ministro Oliveira Lima 
Revisor: Ministro Delfim Morena 
Recorrente: Cia. Manufatora Co

mércio e Indústria Mattos Rocha S.A.
Recorrido: José de Sousa Figueira
Recurso de revista de decisão da 

4.a JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se conhecer do recurso, por 

unanimidade, e, vencido o Senhor 
Ministro Godói Ilha, dar-lhe pruti- 
mento para julgar improcedente a re
clamação. Presidiu o julgamento o Se
nhor Ministro Delfim Moreira Jr. Pe
lo recorrente falou o advogado Dou
tor Florêncío Jr.

Processo n.° 6.307-53
Relator: Ministro Oliveira Lime
Revisor: Ministro Delfim Moreira.
Recorrente: Antônio de Sousa
Recorrido: Gianini Bitencourt & Cia. 

Limitada.
Recurso de revista de dècisão do 

TRT da .a Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente. Presidiu o julga

mento o Sr. Ministro Delfim Morei
ra Jr.

Processo n* 6.352-53
Relator: Ministro Oliveira Lima
Revisor: Ministro Delfim Mtuíira
Recorrente: Zonves & Cia. L-mitada
Recorrido: Fredolino Moreira de 

Sousa
Recurso de revista de decisão rio 

TRT da 4.a Região
Resolveu se não tomar conhecimento 

do recurso, unânimemente. Presid u o 
Julgamento o Sr. Ministro Delfim Mo
reira Jr.

Processo n.° 6.412-53
Relator: Ministro Oliveira Lima
Revisor: Ministro Delfy»i Moreira
Recorrente: Rádio Globo S.A.
Recorrido: Doalcei Benedito Bv.eno 

de Camargo
Recurso de revista de decisão do 

TRT da l.a Região
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por unanimidade, e, vencido o Senhor 
Ministro Godói Ilha, dar-lhe provi
mento para restabelecer a decisão dc“ 
primeira instância Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Delfim Mo
reira Jr.

Processo n.° 83-55
Relator: Ministro Astolfo Serra
Agravante: Amaro Barreto de 

Freitas
Agravados: Antônio Veloso & Com

panhia Limitada.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da l,a Re
gião

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo n.” 5.924-53
Relator; Ministro Godói Ilha
Revisor: Ministro Oliveira Lima 
Recorrente: Eulália Balbina 
Recorrido: Mc. Kinlay S.A.
Recurso de revista de decisão do 

TRT daj.a Região
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

unánimemente.
Processo n.° 5.954-53

Relator: Ministro Godói Ilha
Revisor; Ministro Oliveira Lima
Recurso dc revista de decisão do 

TRT da Ia Região
Recorrente: Marmoaria Gatto Ltda.
Recorrido; Ernesto Veiga
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por unanimidade, e, vencido o Senhor 
Ministro Rômulo Cardim, negar-lh' 
provimento.

Processo n.° 5.957-53
Relator: Ministro Godói Ilha 
Revisor: Ministro Oliveira L:ma 
Recorrente: Sebastíana de Morais 
Recorrido: José Bernardo Francisct 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Ia Região
Resolveu-se não conhecer do re

curso, vencido o Sr. Ministro Godói 
Ilha, relator. Designado para redigir 
o acórdão o Sr. Ministro Oliveira 
Lima.

Processo n? 5.998-33
Relator: Ministro Godói Hha 
Revisor: Ministro Oliveira Lima 
Recorrente: Manuel Vicente* ca 

Rocha
Recorrida: Cia. de Carris, Luz e 

Fôrça do Rio de Janeiro Ltda.
Recurso de reivsta de decisão da 3a 

JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se não tomar conhecimen

to do recurso, unánimemente.
Processo n.° '5.379-53

Relator: Ministro Astolfo Serra 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim 
Recorrente: Pedro Argemiro da Silva 
Recorrida: Emprésa Nacional de Na

vegação Hoepcke
Recurso de revista de decisão Co 

TRT da 4a Região
Resolveu-se, vencido o Sr. Ministro 

Godói Ilha, não conhecer do recurso.
Processo n.° 5.383-53

Relator: Ministro Astolfo Serra
Revtscr: Ministro Rômulo cardim.
Recorrente: Cia. Fiação e Tecela

gem de Malha “Antônio Meurer”.
Recorrida; Irene Costa da Silva 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3a Região
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento para, anulando a 
Xecisãn recorrida, d.terminar a baixa
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Processo 6.0^3-53
Relator: Ministro Godoy Ilha 
Revisor; Ministro Oliveira lima 
Recorrente; E. Sevl 
Recorrido: Maurício Green
Recurso de revista de decisão ■ do 

TRT da 2.a Região.
Resolveu-se. contra . o voto do Se

nhor Ministro God"y Ilha, relator, 
conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento nara restabelecer a deci
são de primeira instância.
do nara redigir o acórdão o Senhor 
Ministro Oliveir» T'ma.

Processo 6 053-53
Relator Mimst.ro G~dov Ilha 
Revisor: Mini''-'' Ol”'“ira T '•"a 
Recorrente: ria. de Cimento
Recorrido: João Newton de Re-

Portland Itau 
zende

Recurso de revista de decisão do
TRT da 3a Região.

Resolveu -se não conhecer do re
curso unânimemente.

Processo 6.094-53
Relator: Ministro Godoy Ilha 
Revisor: Ministro Oliveira Lima 
Recorrente: Antônio Luís Pimen- 

tel
Recorrida: Cia. Nacional de Na

vegação Costeira
Recurso de revista de decisão do

TRT da 1 a Região.
Resolveu -se não conhecer do re

curso unânimemente.
Processo 6.119-53

Relator: Ministro Godoy Ilha
Revisor: Ministro Oliveira Lima
Recorrente: João Teixeira de Al

meida
Recorrida: Padaria Luso Brasi

leira.
Recurso de revista de decisão do

TRT da 1 a Região.
Resolveu-se contra o voto do Se

nhor Ministro Godoy Ilha não co
nhecer do recurso. Designado para 
redigir o acórdão o Sr. Ministro 
Oliveira Lima.

Processo 6.164-53
Relator: Ministro Godoy Ilha 
Revisor: Ministro Oliveira Lima 
Recorrente: Vincas Borusericius 
Recorrido: Cherúian Smoleanschi

& Cia.
Recurso de rev^ta de decisão do 

TRT da l.B Região.
Resolveu-se. cnn^a n veto do Se

nhor Mmistro Godcy Ilha. re’ator, 
não conh^r^r do ,
do nara redigir o acórdão o Senhor 
Ministro Oliveira Lima.

, Processo 5.443-53
Relator: Mmistro Adolfo S^rra 
”evis'r: Ministro Rômulo Cardim 
Recorrerrie; Moacir Godov Pereira 
Recorrida: Cia. de Agricu^wa,

Tmivraeão e Colonização — CAÍX 
R°ci”-sp 4.9 revista de decisão do 

mrim da 2,a Rezião.
Rosolveu-s’ não conhecer do rè- 

-urso. unànimemente.
Processo 5.041-53

Relator: Ministro Rômulo Cardim
Revisor: Ministro Godny Ilha 
Recorrentes; Mário Rossi e outros 
Recorridos: Lab. Francisco Gif- 

foni
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.“ Região.
Resoiveu-se não conhecer do re- 

'urso unànimemente.
Processo 5.490-53

Relator: Ministro Astolfo Serra
Revisor: Mimst.ro Rômulo Cardim
Recorrente: Domingos Gomes de

Almeida
Recorrido- Banco do Basil S. A.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3 a Região.
Resolveu-se não conhecer do re- 

"urso. unànimemente. Pe’o recorri- 
faPu 0 advogado Dr. Waldo Be- 

nites de Carvalho Tema.
Processo 5.482-53

Rela*or; Ministro Astolfo Serra 
Revisor: Ministro
Roçorrenfe- Sociedade de Obras e

Melhoramentos Ltda. “SOMEL”
Recorridos: Antônio Lourenço de

Lima e outras
Recurso do avista de decisão do 

TRT da 3.a Região.

dos autos ao Tribuna! a quo, para! 
novo julgamento, uuammemente.

c-roeesso n.' 5.384-53
Relator; Ministro Astolio Serra
Kevàui. Miu.sao Rômulo Caruan
Recorrente: Mana de Lourdes de 

Caivakio
Recurr.au: Dr. Plínio Mendonça
Recurso ae revesta de decisáo do 

TU 1 aa 3 a Kegiao
ResoiVüU-se uao conhecer dc re- 

cuiso, uiiánmemente.
Processo n.u 165-53

Reiatoi: Ministro Rômulo Card'm 
Keiisoí: Ministro Goaoi Ilha 
Recorrente: Raiael Duian 
Recoir.do: Metalúrgica Matarazzu 

Sociec.oe Anónima
Recuiso de rev.sta de decisão aa 

7* JCJ oe São Paulo
Resolveu-se, vencido o Sr. Ministro 

Godói Ilha, nao conhecer do recurso. 
Pelo recorrente talou o atfvogado Dou- 
tot Jul.o Araújo.

Processo n? a 389-53
Relatoi: Ministro’ Astolio Serra 
Kev^oi: Ministro Romulo Cardim 
Recorrente: Alc.des Ramos Tavares 
Rwiorndo: Soc. de Obras e Melho- 

ramentds Ltda. "Sòmel ’
Recurso de revista de decisão do 

TR1 da 3“ Região
Resolveu-se nào conhecer do re

curso, unànimemente.
Processo n." 6U-53

Relator: M:n;stro Rômulo ardim.
Revisor: Ministro Godói Ilha
Recorrentes: André Vilar Sanches e 

outros
Recorridos: Carlos Muller Si Cia. Li

mitada.
Recurso de revista de decisão do 

TRI da 2.“ Região
Resolveu-se não conhecer do recutso, 

unàmmemente.
Pr.cesso £9-53

Relator: Ministro Rômulo Cardim
Revisor: Ministro Godoy Ilha.
Recorrente: Cia. Açucareira San

to André do Rio Una.
Recorrido; Moisés Elizeu da ~Rva
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 6,a Região.
Resolveu-se cnhecer do recurso, 

por unanimidade, e, vencido r Se
nhor Minis‘ro Godcy Ilha, dar-lhe 
provimento para restabelecer a de
cisão de primeira instância.

Processo 5.433-53
Relator: Ministro Astolfo Serra
Revisor: Ministro Rômulo Cardim
Recorrepte; Mário Gtmeha
Recorrida- Manufatura de Metals 

Ltda. F. Rebecchi
Recurso de revista de decisão lo 

TRT da 1.’ Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por unanimidade, e. vencidos cs Se
nhores Ministros Astolfo Serra, re
lator, e Godov Ilha, nevar-lhe pro
vimento. Designado nara redigir o 
acórdão o Sr. Ministro Rôrm fo 
Cardjm. O Sr. Ministro Astolfo 
Serra requereu iusttficação de voto.

Processo 163-53
Relator: Mm^ro Rômulo Cardim
Revisor: Ministro G^doy Ilha
Recorrente: Banco de Crédito Co

ntorcia! S. A.
Recorrido: João Alves dos Santos
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 7." Recião.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por unanimidade, e. contra o voto 
do Sr. Ministro Godoy Ilha, dar- 
lhe provimento nara, iulvando pro
cedente o inouérito iudiciário. au
torizar a demissão do empregado.

Processo 295-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim 
Revisor Miniriro Godoy Ilha 
Recorrente: Condomínio do Edi

fício Príncipe
Recorrido: Álvaro Santos
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.’ Região.
Resolveu-se. contra o voto do Se

nhor Ministro Godov Ilha, conhecer 
do recurso e dar-lhe nrovímento pa
pa restabelecer a decisão de iW- 
»*lra Instância.

Resolveu-se conhecer do recurso, 
por unanimidade, e, vencido o Se
nhor Ministro Godoy Ilha, dar-lhe 
provimento a fim de anular o pro
cesso abinitio, determinando se pro
ceda a nova instrução e julgamento.

Processo 5.485-53
Relator: Ministro Astolfo Serro
Revisor: Ministro Rômulo Cardim
Recorrente: Cia. de Cigarres Sou

za Cruz
Recorrido: Antônio José da Silva 
Recurso de revis‘a de decisão da 

1.» JCJ de Belo Horizonte.
Resclveu-se conhecer do recurso, 

nor unanimidade, e vencido o Se
nhor Ministro Godny Ilha, dar-lhe 
movimenta nm-a julgar improceden
te a reclamação.

Processo 5 551 -53
Relator: Ministro Astolfo "erra 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim 
Recorrente: Cia. Federal de Fun

dição
Renorido: Tymbirajara Esteves de 

A •"'frio
Recurso de revista fç decisão da 

3 “ JCJ do D. Federal.
Resolveu-se não conhecer do- re- 

-um, unànimemente.
Processo 6 205-53

Relator: Ministro Godov Ilha 
R"vieov Mmistro Oliveira Lima 
Recorrentes: Geraldo de Oliveira 

.e outros
Recorrida- Cia. Tex‘il Brasileira
Recurso de revista de decisão do 

TFT da 2 a Reeião.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe nrovímento nara determinar 
que o Tribunal Rez^na! aprecie 0 
recurso como agrave de n“ticpn e o 
julgue, comp entender de direito, 
unànimemente.

As 17 horas enem-rou-se a se"ã.o. 
Rio d" Jpnoivo 3 de junbnde 1955. 
— Jocp- Barbosa de Mello Santos, 
"ecretário.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA 
A SESSÃO A RBALT7.AR-SE EM

14 DE JUN^O de 1955 
(TERÇ-FEIRA)

Processo TST n.® 1.793-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Del

fim Moreira
Espécie: Agravo de instrumento 

de despacho do Sr. Presidente do 
TRT da l.a Reg.

Interessados: Soc. Anônima de 
Seguros Gerais Lloyd Industrial Sul 
Americano e Felipe’ de Abreu d’Avi- 
la e outros.

Processo TST n.° 236-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Del

fim Moreira,
Revisor: Éxmo. Sr. Ministro As

tolfo Serra
Espécie: Recurso de revista de de

cisão dn TRT da l.a Região
Interessados; Metalúrgica ’ Nacio

nal e Joaquim Coutinho.
•Processo TST n.° 1.277-54

Relator: Exmo. Sr. Ministro Del
fim Moreira

Revisor; Exmo. Sr. Ministro As
tolfo Serra
. Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da l.a Região
- Interessados: Cia. Fiação do Rio 
de Janeiro e Durval da Costa Fra- 
zão.

Processo 'TST n.® 1.402-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Del

fim Moreira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro As

tolfo serra
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da JCJ de Juiz de Fora
Interessados: Arle*e Dias Borato 

e Terezinha de Oliveira, assistidas 
nelo Sind. Trabalhadores de Fiação 
e Tec. de Juiz de Fora e Fábrica 
de Meias Sta. Branca Ltda.

Processo TST n.® 1.407-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Del

fim Moreira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro As

tolfo Serra
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 3.” Região

Interessados: Indústria Vidreira 
Minas Gerais Ltda. e Rodolpino 
Pereira Cardim.

Processo TST n.° 7.083-53 .
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Go

doy Ilha
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Uma
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 5.a JCJ do Dis*rito Fe
deral

Interessados: Shell Mex do Bra
sil Ltda. e Eduardo Francisco de 
Paula.

Processo TST n.° 7.238-53
Relator: Exmo.. Sr. Ministro Go

doy Ilha
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT'da 2 a Região
Interessados: João Gierum e In

dústrias J B. Duarte S. A.
Processo TST n.° 7.320-53

Relator: Exmo. Sr. Ministro Go
doy Ilha

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Oli
veira Lima

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 4.a Região

Interessadas: cia. Telefônica Na
cional é Rubens da Silva Barbosa 

Processo TST n.® 7 389-53
Relator; Exmo. Sr. Ministro Go

dov ilha
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima
Espécie Rocurso de r°vista de de

cisão do TRT da 1." Região
Interessados: Oliveira & Cia. Lt- 

mi‘adn (Pedreira São José) e Ru
bem Bastos.

Processo TST n.® 7.392-53
Rpiatqr; Exmo. Sr. Ministro Go

dov Ilha
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima
Rsnécie; Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1.’ Região
Interessados: Manuel GaMIno de 

Souza e Padaria. Central de Jacare- 
paguá.

Processo TST n.® 7.467-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Go

dov Ilha
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Olt- 

reira Lima
Fspécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2.a Regiãp
Interessados: • Soc. de Técnica de 

Instalações Gerais S. A. e Álôn- 
cio Soares de Oliveira.

Processo TST n.® 7.566-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Go

doy Ilha
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima
Espécie; Recurso de revista de de

cisão da 7.» JCJ do Distrito Fe
deral

Interessados: Cia. de Carris. Luz 
e Fôrça do Rio de Janeiro Limita
da, .e Álvaro Martins Thomaz.

Processo TST n.® 7.294-53
Relator; Exmo. Sr. Ministro Oli

veira lima
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Del

fim Moreira
Espécie- Recurso de revista de de

cisão do TRT da I a Região
Espécie: Recursos de revista de 

decisão do TRT da 1.» Região
Interessados: João Vieira de Sou- 

za_ e Padaria e Confeitaria Auto
móvel Club e os mesmos.

Processo TST n'° 7.414-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Del

fim Moreira
Especie: Recurso de revista de de 

cisão da 2.a JCJ do Distrito Fe 
deral.

Interessados: José Pache d? Fa
ria e Estrada de

Processo TST
Relator: Exmo. 

veira Lima
Revisor: Exmo. 

fim Moreira
Espécie: Recurso 

cisão do TRT da

Ferro Leopoldina. 
n.° 7.486-53 
Sr. Ministro Oli-

Sr. Ministro D?I-

de revista de de- 
l.a Região

Mimst.ro
Mimst.ro
Recurr.au
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Interessados: Cia. de Transportes 
Comercial e Importadora e Walter 
Lemgruber.

processo TST n.» 7.489-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Del

fim Moreira
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1.» Região
Interessados: Otaciano Machado 

Dias e outros e Lanifício Planeta S. 
A. e os mesmos.

Processo TST n.® 7.490-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima /
Revisor- Exmo. Sr. Ministro Del- 

íim Moreira
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1.® Região
Interessados: Rodolfo Castelletti 

e outros e Cia. Petropolitana de 
Fiação e Tecelagem.

Processo TST n.° 7.491-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima 
fim Moreira

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 1.» Região

Interessados: Cia. de Carris, Luz 
e Fôrça do Rio de Janeiro Limita
da e Álvaro Correia de lema.

Processo TST n.® 7 600-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Del

fim Moreira
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2.® Região
Interessados: Thornaz Baldassare 

e Construtora Martins Engel e os 
mesmos.

Processo TST n.® 6.467-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro As- 

folfo Serra
Revisor- Exmo. Sr. Ministro Rô- 

mnlo Cardim
Espécie- Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1.® Região
Interessados: Antônio Honório

Dias e Serafim da Silva.
Processo TST nA 6 470-53

Relator: Exmo. Sr. Ministro As- 
tolfo Serra

Revisor- Exmo. Sr. Ministro Rô- 
mulo Cardim

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 1.® Região

Interessados: Armazém e Bar São 
Jorge e Anna Maria Marazzo da 
Silva.

Processo TST n.® 6.527-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro As- 

tolfo Serra
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rô- 

mulo Cardim
Espécie: Recur'0 de revista de de- 

c’são da 8.“ JCJ do Distrito Fe
deral

Interessados: Cia. Cerveja- 
ra Brahma (Filial Hanseática) e 
Nestor Ferreira.

Processo TST n.® 6.568-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô- 

mulo Cardim
Espécie- Recurso de revista de de- 

c^ão do TRT da 2.® Região
Interessados; Emnrêsa Emílio Ar- 

niri — Casino O.K. e João Antô
nio de Oliveira.

Processo TST n.° 6.592-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro As- 

tolfo Serra
Revisor- Exmo. Sr. Ministro Rô- 

mulo Cardim
Espécie- Recurso de revista de de- 

cMo do TRT da 1.® Região
interessados; Benevides de Moura 

e Podaria Portuguesa.
Processo TST n.° 6 602-53

Relator; Exmo. Sr. Ministro As- 
toRo Serra

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rô- 
mnlo Cardim

Esnécie: Recurso de revista de de- 
c^ão do TRT da 1.® Região

Interessados: padaria e Confeita- 
ra N. S. da Aparecida. Ltda. e 
Adanto Evangelista Eleutério.

Processo TST n.° 6.616-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro As- 

tolfo Serra
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rô- 

mulo Cardim

Revisor: Exmo. Sr. Ministro As- 
toiío Serra.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2.® Região.

Interessados: José Sebastião da 
Silva e Koteca S. A.

Processo TST n.° 1.541-54.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Dei- 

fim Moreira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro As- 

tolfo Serra.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT ia 2.® Região.
Interessados: Jorge Peisaner e In

dústria de Equipamentos e Caldeiras 
Hercules Ltda.

Processo TST n.° 1.543-54.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Del

fim Moreira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro As- 

tolto Serra.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 5.® Região.
Interessados: Cia. Valença Indus

trial e João Batista Pereira e < Itros.
Processo TST n.° 7.581-53.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Go- 
doy Ilha.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Oli
veira Lima.

Espécie: tecurso de rvista de de
cisão do TRT da 2.® Região.

Interessados: Sebastião Francisco 
Tostes e outros e S. A. Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo.

Processo TST n.° 7.601-53.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Go- 

doy Ilha.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2. Região.
Interessados; Virgílio Piosentim e 

outros e S. A. indústrias Reunidas 
F. Matarazzo.

Processe TST n.° 27-54.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Go- 

doy Ilha.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima.
Espécie: Recurso de revista dc de

cisão do TRT da 3.® Região.
Interessados: Joaquim André Rosa 

e João Soares.
Processo TST n.° 28-54.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Go- 
doy Ilha.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Oli
veira Lima.
cisão da 7.a JCJ de São P<ulo.

Interessados: Têxtil Assad Abdala 
S. A. e Percival de oliveira.

Processo TST n.° 30-54.
Reiator: Exmo. Sr. Ministro 

doy Ilha.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 3.® Região.
interessados: Cerâmica Pratá.polis 

S. A. e Job Agostinho Lepri.
Processo TST n.° 91-54.-

Relator: Exmo. Sr. Ministro Go- 
doy Ilha.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Oli
veira Lima.

Especie: Recurso de revista ds 4e- 
cisão do TRT da 1.® Região.

Interessados: Christiani Nielsen 
Engenheiros e Construtores' S. A. e 
Manoel Rodrigues da Mota.

Processo TST n.° 106-54.
Relator; Exmo. Sr. Ministro CJo- 

doy Ilha.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão dò TRT da 4.® Região.
Interessados: Paulo Wies- e Paulo 

Ritzmann e Cooperafíx. 4; Prodnios 
de Mate Canoinhas -41a.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 4.® Região

Interessados; Carmen Medeiros 
Saggiomo e Cia. União Fabril.

Processo TST n.° 1.558-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô-

mulo Cardim
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Go-

doy Ilha
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1.® Região
Interessados: Antenor Francisco 

e J. P. Sampaio & Cia. Ltda.
Processo TST n.° 1.604-53

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô- 
mulo Cardim

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Go- 
doy Ilha

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 5.® Região

Interessados: Cia. Construtora
Nacional S. A. e Florisvaldo Mari
nho Cerqueira e outros.

Processo TST n.° 1.609-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô- 

mulo Cardim
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Go- 

doy Ilha
Espécie; Recurso de revista de de

cisão do TRT da 3.® Região
Interessados: Raimundo Fernan

des e Antônio Tomaz Fraga.
Processo TST n.» 1.635-53.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ro- 
mulo Cardim.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Go- 
doy Ilha.

Espécie: Recurso de revista de de- 
cisão do TRT da 2? Região.

Interessados: Banco Financial Novo 
Mundo S. A. e Estefano José Bian- 
co e outros.

Processo TST n.° 1.638-53.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ro- 

mulo Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Go- 

doy Ilha.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2.® Região.
Interessados: José Carreiro e Al

fredo Vilanava (Fáb. de Artefátcs de 
Madeira Minerva).

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ro- 
mulo Cardim.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Go- 
doy Ilha.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2.® Região.

Interessados: Fáb. de Tec. Ca
rioca S. A. (Sec. Tecelagem N. S. 
Auxiliadora) e Rosa Bonini Pescieta 
e outras.

Processo TST n.° 1.649-53.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ro- 

mulo Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Go-

<’oy Ilha.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 3.® JCJ de São Paulo.
Interessados: Lanifício Santa Rosa 

S. A. e Maria de Lourdes Mendes e 
outras.

Processo TST n.° 1.449-54.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Del

fim Moreira.
Revisor: Exmo. Sr.' Ministro As- 

tolfo Serra.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1.® Região.
Processo TST n.° 1.493-54.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Del
fim Moreira.

Revisor: Sxmo. Sr. Ministro As- 
tolfo Serra.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 4.® P.egião.

Interessados: Frederico Germano 
Ernst e Ragnar Thorstemberg.

Processo TST n.° 1.523-54.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Del

fim Moreira.
Revlror: Exmo. Sr. Ministro As- 

tolfo Serra.
Espécie' Recurso de revista de de

cisão do TRT da 3.® Região.
Interessados: Cia. Mogiana de Es

trada de Ferro e José Francisco de 
Souza.

Processo TST n.° 1.329-54.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Del

fim Moreira.

Processo TST n.° 7.625 53.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Del- 

Lm Moreira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da S.® Região.
Interessados: Severina José B?zer- 

ra e Cia. de Tecidos Paulista e cs 
mesmos.

Processo TST nA 7.63v53.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Del

fim Moreira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1J Região.
Interessados: Estradr de Ferro 

Leojxildina e Ampiiilóphio Ribeiro ue 
Aguiar.

Processo TST n.° 7.654-53.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Del

fim Moreira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 2 “ JCJ do Distrito Federa).
Interessados; João ôgnelo de Sou

za e Nunes Matias & Gonzalez.
Processo TST n.° 133-54.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Oli
veira Lima.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Del
fim Moreira.

Especie: Recurso d, revista de de
cisão do TRT da l.® Região.

Interessados: João Vasconcelos Ro
cha e Abel ae Barros, Comércio e 
Ind. de Tintas S. A.

Processo TST n.° 204-54.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Del

fim Moreira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 7“ JCJ de São Paulo.
Interessados: S. A. Indnstrias 

Reunidas F. Matarazzo e Abel Alves 
da Silva.

Processo TST n.° 244-54.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Del

fim Moreira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 8.® Região.
Interessados; Guilherme Macedo de 

Azevedo Vasccncellos e Cia. Bôa Vis
ta de Seguros

Processo TST n.® 254-54.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima.
Revisor: Exmo. Sr. Ministfo Del

fim Moreira.
Espécie: Recurso de revista de de- 

cisãc do TRT da 2.® Região.
Interessados: S Ivado. Marchesim 

e outros e Estrada de Ferro Santos 
Jundai. .

Processo TST n.° 334-54.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Del

fim Moreira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2.® Região.
Interessados: Valentina, Gonçalves 

Ferreira da Silva e Nicaa Bellucic.
Processo TST n.° 6.629-53.

Reiator: Exmo. Sr. Ministro As- 
tolfo Serra.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rc- 
mulc Cardim.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 4.® Região.

Interessados: tíeniamen Franklin 
Hjerk e Indústrias Alimentícias Sales 
Medeiros.

Processo TST n.» 6.707-53.
Relator: Exmo. Sr. Ministro As- 

tolfo Serra.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ro- 

mulo Cardim.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1.® Região.
Interessados: Cia. Vale do Rio 

Doce S. A. e Eduartino Barroso.
Processo TST n.° 6.739-53.

Relator: Exmo. Sr. Ministro As- 
tolfo Serra.
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Processo TST n.° 1.917-53.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ro- 

mulo Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Go- 

doy Ilha.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da l.a Região.
Interessados: Manoel Orfão e ou

tros e Cia. Brasileira de Artefátos de 
Borracha.

Processo TST n.° 1.934-53.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ro- 

mulo Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Go- 

doy Ilha.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2 a Região.
Interessados: Sérgio Bendito e La- 

borotório Phimatosan S. A.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ro- 
mulo Cardim.

Espécie: Recurso ds revista de de
cisão do TRT da 2a Região.

Interessados; Magnólia Simões e 
José Antonio Rodrigues.

Processo TST n_° 6.751-53.
Relator: Exmo. Sr. Ministro As

tolfo Serra.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ro- 

mulo Cardim.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 2.a JCJ do Distritc Federal.
Interessados: Barbosa Freitas Teci

dos S. A. e Agenor de Souza Rosa.
Processo TST n.° 6.798-53.

Relator: Exmo. Sr. Ministro As
tolfo Serra.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ro- 
mulo Cardim.

Espécie: Recurso de re- ista de de
cisão do TRT da 3.a Região.

Interessados: Vicente Cerutti Junior 
e Antonio Vieira de Almeida.

Processo TST n.° 6.805-53.
Relator: Exmo. Sr. Ministro As

tolfo Serra.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ro- 

mulo Cardim.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da JCJ de juiz de Fóra.
Interessados: Cia. Têxtil Bernardo 

Mascarenhas e Jandir Corrêa da Sil
va.

Processo TST n° 6.859-53.
Relator: Exmo. Sr. Ministro As

tolfo Serra.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ro- 

mulc Caraim.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da l.a Região.
Interessados: Eraldo Gomes e Pa

nificação Rio Ltda.
Processo TST .1° 6.861-53.

Relator: Exmo. Sr. Ministro As
tolfo Serra.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ro- 
mulo Cardim.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da l.a Região.

Interessados- Anacleto Roque da 
Cunha e Eariaria Vienenst.

Processo TST n.° 1.711-53.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ro- 

mulo Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Go- 

doy Ilha.
Espécie c Recurso de revista de de

cisão do TRT da 6.“ Região.
Interessados-, Cia. Fôrça e Luz 

Nordeste do Brasil e Manoel Soares 
e outros.

Processo TST n.° 1.783-53.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ro- 

mulo Cardim.
Revtsõr: Exmo. Skr- iwàisinu Go- 

doy Ilha.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 8.a Região.
Interessados: Orlando Antonia da 

Silva e Carnoso & Lopes.
Prccesso ±ST n.° 1.827-53.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ro- 
mulo Cardim.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Go- 
doy Ilha.

Espécie: Recurso d< revista de de
cisão da 5.a JCJ de São Paulo.

Interessados: Marcenaria Memória 
e Vaskevicius Mikas.

Processo TST n° 1.839-53.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ro- 

mulo Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Go- 

doy Ilha.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2.a Região.
Interessados: Cia. Paulista de Es

tradas de Ferro e Antonio de Almei
da. — Os mesmos.

Processo TST n.° 1.9.5-53.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ro- 

muio Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Go- 

doy Ilha.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 3.a JCJ de São Paulo.
Interessados: Cia. União dos Re- 

finadores - Açúcar e Cafe e José 
Vieira da Silva.

Segunda Turma

RESUMO DA ATA DA 25.» SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA

2 DE JUNHO DE 1955

Presidente, Ministro Edgar Ribeiro 
Sanches; Procurador, Dr. João An- 
tero de Carvalho; Secretário, Dou
tor Eros Tinoco Marques.

Às treze horas abriü-se a sessão 
presentes, os Srs. Ministros Mario' 
Lopes de Oliveira, Télio da Costa 
Monteiro e Oscar Saraiva.

Lida a ata da sessão anterior e 
posta em discussão foi provada sem 
restrições.

JULGAMENTOS

Processo 831-55 — Relator: Minis
tro Télio da Costa Monteiro; Revi
sor: Ministro Mário Lopes de Olivei
ra; recorrente: Alcides Guimarães 
Lupinacci; recorrido: Produtos Ali
mentícios Reisa S. A. — Recurso de 
revista de decisão do TRT da 2.“ 
Região. — Resolveu-se conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, para, 
acolhendo a preliminar argüida, anu
lar os atos realizados a partir do re
curso ordinário apresentado pela re
corrida, devendo a MM. Junta, nos 
têrmos da decisão proferida, notificar 
o recorrente, por precatória, bem 
como dá interposição do recurso or
dinário pela recorrida, unânimemen
te.

Proc. 940-55 — Relator: Ministro 
Télio da Costa Monteiro; Revisor: 
Ministro Mário Lopes de Oliveira; re
corrente: José Gomes dos Santos; re
corrida: Empresa de ônibus da 
Moóca Ltda. — Recurso de revista 
de decisão da 3.a JCJ de São Paulo 
— Resolveu-se não conhecer do re- 
■surso, unánimemente.

Proe. U.IÃ4-55 — Relator: Minislj^ 
Télio da Costa .Ea^or:
Ministro Mário Lopes de Oliveira; 
recorrente: Donato Avila; recorrida: 
Copanorte ônibus Ltda. — Recurso 
de revista de decisão da 4.» JCJ do 
Distrito Federal. — Resolveu-se não 
conhecer do recurso, unánimemente.

Proc. 1.811-55 — Relator: Ministro 
Télio da Costa Monteiro; Revisor: 
Ministro Mário Lopes de Oliveira; 
recorrente: Cia. Industrial Belo Ho
rizonte; recorrida: Iná Barbosa da 
Silva — Recurso de revista de de
cisão da 1.» JCJ de Belo Horizonte. 
— Resolveu-se, vencido o Sr. Minis
tro Mário Lopes de Oliveira, revisor, 
conhecer do recurso; no mérito, ne
gar-lhe provimento, unánimemente.

Proc. 7.222-54 — Relator: Ministro 
Edgar Sanches; Revisor: Ministro 
Oscar Saraiva; recorrente: MAC, 
Metalúrgica Auto Câmbio Ltda ; re
corrido: Antônio Zaba — Recurso de 
revista de decisão da JCJ do Distrito 
Federal. — Resolveu-se não conhe
cer do recurso, unánimemente. Pelo 
recorrido falou o advogado Dr, Júlio 
Araújo. No inicio do julgamento 
chegou à sessão o Sr. Ministro Val
demar Marques.

Proc. 7.120-54 — Relator: Ministro 
Edgar Sanches; Revisor: Ministro 
Oscar Saraiva; recorrente: Cia. de

Ministro Valdemar Marques. Pela 
recorrente falou o advogado Doutor 
Sebastião Ribeiro de Oliveira.

Proc. 5.116-54 — Relator; Minis
tro Mário Lopes de Oliveira; revi
sor: Ministro Valdemar Marques; 
recorrente: Indústria de Calçados 
Arte Ltda.; recorridos: Washington 
Milton Gomes e outros — Recurso 
de revista de decisão da 7a. JCJ do 
Distrito Federal. — Resolveu-se não 
conhecer do recurso, unánimemente.

Proc. 5.125-54 — Relator: Minis
tro Mário Lopes de Oliveira; revi
sor: Ministro Valdemar Marques; re
corrente: Metalúrgica Laranjo; re
corrido: Moacir Gonçalves pias — 
Recorrido de revista de decisão da 
8a. JCJ do Distrito Federal. — Re
solveu-se não conhecer do recurso, 
unánimemente.

Proc. 5.139-54 — Relator: Minis
tro Mário Lopes de Oliveira; revi
sor: Ministro Valdemar Marques; re- 
corentes: Lundgren Irmãos Tecidos 
S. A.; recorrido: Humberto Moritz 
— Recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. Região. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unanime
mente. Pelo recorrente falou o ad
vogado Dr. Valdemar Gomes da 
Costa, e, pelo recorrido o advogado 
Dr. Mário Torres.

Proc. 5.395-54 — Relator; Minis
tro Mário Lopes de Oliveira; revi
sor: Valdemar Marques; recorrente: 
Banco Hipotecário e Agrícola de M. 
Gerais; reccorrido; Adauto Junqueira 
Rebouças — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 3a. Região. — 
Resolveu-se não conhecer do recur
so, unánimemente.

Proc 5.397-54 — Relator: Minis
tro Mário Lopes de Oliveira; revi
sor: Ministro Valdemar Marques; 
recorrentes: Efigênia Martins Perei
ra e outras; recorrido: Companhia 
Têxtil Bernardo Mascarenhas — Re
curso de revista de decisão do TRT 
da 3a. Região. — Resolveu-se não 
conhecer do recurso, unánimemente.

Proc. 5.417-54 — Relator: Minis
tro Mário Lopes de Oliveira: revi
sor: Ministro Valdemar Marques; 
recorrentes: Francisco Bento das 
Chagas e Agostinho de Sousa; recor
ridos; os mesmos — Recurso de re
vista de decisão da 4a. JCJ do Dis
trito Federal. — Resolveu-se, sem 
divergência conhecer dos recursos e 
negar-lhes provimento.

Proc. 5.418-54 — Relator: Minis
tro Mário Lopes de Oliveira; revi
sor: Ministro Valdemar Marques; 
recorrente: Sociedade Técnica de 
Empreendimentos de Engenharia Li
mitada (S.T.E.E.L); recorrido: Pe
dro Inácio Xavier — Recurso de re
vista de decisão da 7a. JCJ do Dis
trito Federal. — Resolveu-se nao 
conhecer do recurso, unánimemente.

Proc. n.° 1.566-55 — Relator: Mi
nistro Mário Lopes de Oliveira. — 
Agravante: “Amorim” — Bebidas, 
Refrigerantes S. A. — Agravado: — 
Antônio Cambraia. — Agravo de 
instrumento de despacho do Sr. Pre
sidente da JCJ. de Juiz de Fora. — 
Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unánimemente.

Proc. n* 6.477-54 — Relator: Mi
nistro Oscar Saraiva. — Revisor: 
Ministro Waldemar Marques. — Re
corrente: José Braz de Oliveira. — 
Recorrida: Fábrica de Móveis Santa 
Rita Ltda. — Recurso de revista de 
decisão da 8.» JCJ. do Distrito Fe
deral. — Resolveu-se, vencido o Se
nhor Ministro Waldemar Marques, 
revisor, conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento parcial, para julgar 
procedente a reclamação, excluindo o 
pagamento dos dias em que o recla
mante estêve afastado por motivo de 
greve. Pelo recorrente falou o advo- 

; gado Dr. George Pires Chaves, e 
I pela recorrida o advogado Dr. Ge

raldo Falllace.
Proc. n.° 2.675-53 — Relator: Mi

nistro Edgard Sanches. — Revisor: 
Ministro Oscar Saraiva. — Recor
rente: S. A. Indústrias Votorantim. 

1 — Recorrido: José de Alves Souza.

Tecidos Paulista; recorrido: Murino 
José Moreno — Recurso de revista 
de decisão do TRT da 6.» Região. 
— Resolveu-se, vencidos os Srs. Mi
nistros Edgar Sanches, relator, e Má
rio Lopes de Oliveira, conhecer do 
recurso; no mérito, vencidos os Srs. 
Ministros Valdemar Marques e Télio 
dá Costa Monteiro, negar-lhe provi
mento. Designado para redigir o 
acórdão o Sr. Ministro Oscar Sa
raiva.

Proc. 78-55 — Relator: Ministro 
Edgar Sanches; Revisor: Ministro 
Oscar Saraiva; recorrentes: Fraca- 
roli & Cia. Ltda.; recorrido: Antô
nio Luiz Rua — Recurso de revista 
de decisão da 2.a JCJ de Santos. — 
Resolveu-se, vencidos os Srs. Minis
tros Télio da Costa Monteiro e Má
rio Lopes de Oliveira, conhecer do 
recurso; no mérito, vencidos os Srs. 
Ministros Edgar Sanches, relator, c 
Valdemar Marques, negar-lhe provi
mento. Designado para redigir o 
acórdão o Sr. Ministro Oscar Sa
raiva. O Sr. Ministro Valdèmar 
Marques requereu justificação de 
voto.

Proc. 258-55 — Relator: Ministro 
Edgar Sanches; Relator: Ministro 
Oscar Saraiva; recorrente: Iracema 
Bertinl da Silva (Instituto de Bele
za) SELMA; recorrido: Edi Diaman
tina da Silva Pereira — Recurso de 
revista de decisão da 1» JCJ de 
Pôrto Alegre. — Resolveu-se não 
conhecer do recurso, unánimemente.

Proc. 378-55 — Relator: Ministro 
Edgar Sanches; Revisor: Ministro 
Oscar Saraiva; recorrente: Imobiliá
ria Construtora Titanus S. A.: re
corridos: José Manuel da Silva e 
outros — Recurso de revista de de
cisão da 3.a JCJ do D. Federal. — 
Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unánimemente.

Proc. 432-55 ’— Relator: Ministro 
Edgar Sanches; . Revisor: Ministro 
Oscar Saraiva; recorrente: Química 
Farmacêutica Maurício Vilela S. A.; 
recorrida: Carolina Framino Firmani 
— Recurso de revista de decisão da 
9a JCJ do D. Federal. — Resolveu- 
se, sem divergência, conhecer do re
curso e negar-lhe provimento

Proc. 545-55 — Relator: Ministro 
Edgar Sanches; Revisor: Ministro 
Oscar Saraiva; recorrente: Malharia 
Sertex, de Aba Najsteter; recorrida: 
Eulina da Cruz — Recurso de re
vista de .decisão da 7.a JCJ de São 
Paulo. — Resolveu-se, vencido o Sr 
Ministro Edgar Sanches, relator, co
nhecer do recurso e dar-lhe provi
mento para julgar improcedente a 
reclamação. Designado para redigir 
o acórdão o Sr. Ministro Oscar Sa
rais».

Proc. 560-55 — Relator: Ministro 
Edgar Sanches; Revisor: Ministro 
Oscar Saraiva: recorrente: Cruzeiro 
do Sul Capitalização S. A.; recorri
do: Nei de Carvalho Pontes — Re
curso de revista de decisão do TRT 
da 1.» Região. — Resolveu-se, sem 
divergência, conhecer do recurso; no 
mérito, vencidos os Srs. Ministros 
Oscar Saraiva, revisor e Valdemar 
Marques, negar-lhe provimento

Proc. 5.090-54 — Relator: Minis
tro Mário Lopes de Oliveira; revi
sor: Valdemar Marques: recorrente: 
Consórcio Administrador de Emprê- 
sas de Mineração, CADEM; recor
rido: Jorge Vénário Alcântara — Re
curso de revista de decisão da 3a 
JCJ de Pôrto Alegre. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unanime
mente .

Proc. 5.113-54 — Relator: Minis
tro Mário Lopes de Oliveira; revi
sor: Ministro Valdemar Marques; re
corrente: Emprêsa Técnico Elétrica 
Limitada; recorrido Vitor Jorge de 
Araújo — Recurso de revista de de
cisão da 4a. JCJ do Distrito Federai 
— Resolveu-se, vencido o Sr. Mi
nistro Mário Lopes de Oliveira, re
lator, conhecer do recurso; no mé
rito, sem divergência, dar-lhe pro
vimento parcial a fim de reduzir 
para oito dias, o aviso prévio. De
signado para redigir o acórdão o Sr.
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— Recurso de revista de decisão de 
TRT. da 2.“ Região. — .Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime- 
memente. Deu-se por impedido o Se
nhor Ministro Télio da Costa Mon
teiro.

Proc. n° 6.370-54 — Relator: Mi
nistro Mário Lopes de Oliveira. — 
Revisor: Ministro Oscar Saraiva. — 
Recorrente: Marcenaria Meirelles. — 
Recorrido: Manoel Galdino de Oli
veira. — Recursos de revista de de
cisão da 5,a JCJ. do Distrito Fe
deral. — Resolveu-se. vencidos os se
nhores Ministros Mário Lopes de 
Oliveira e Oscar Saraiva, deferir a 
juntada do documento protocolado 
sob o n.° 2.426-55, e conceder â 
parte contrária, o prazo de três dias 
paar dizer sôbre o mesmo.

Proc. n.“ 4.742-53 — Relator: Mi
nistro Edgard Sanches. — Revisor: 
Ministro Oscar Saraiva. — Recor
rente: Catarina Massa Gomes. 
Recorrido: Instituto Professor Pa
checo e Silva. — Recurso de revista 
de decisão do TRT. da 2a Região. 
— Resolveu-se não conhecer do re
curso, unánimemente. Deu-se por 
impedido o Sr. Ministro Télio da 
Costa Monteiro.

Proc. n.° 2.676-53 — Relator: Mi
nistro Edcard .Sanches. — Revisor: 
Ministro Oscar Saraiva. — Recor
rente: Antonio Thomé. — Recorri
da: A. D. Moreira & Cia. — Re
curso de revista de decisão do TRT. 
da 2.a Região. — Resolveu-se adiar 
o julgamento em virtude de empa
te verificado, determinando-se a con
vocação do Exmo. Sr. Ministro Jú
lio Barata. Os-Srs. Ministros Eo- 
gard Sanches, relator, e Waldemar 
Marques, .não conheceram do recur
so e os Srs. Ministros Oscar Sarai
va,- revisor, e Mário Lopes de Oli
veira, dêle conheceram. Deu-se por 
impedido o Sr. Ministro Télio da 
Cesta Monteiro.

Proc. n.° 6.717-54 — Relator: Mi
nistro Mário Lopes de Oliveira. — 
Revisor: Ministro Waldemar Mar
ques. — Recorrente: Cia. Fiação e 
Tecidos Santa Maria. — Recorridas: 
Maria das Dores Ferraz e outras. 
— Recurso de revista de decisão do 
TRT. da 2.a Região. — Resolveu-se, 
vencido o Sr. Ministro Mário Lopes 
de. Oliveira, relator, conhecer do re
curso e dar-lhe provimento para res
tabelecer a decisão de primeira ins
tância. Designado paar redigir o 
acórdão o Sr. Ministro Waldemar 
Marques. — Pelo recorrido falou o 
o advogado Dr. Carlos Arnaldo Sel
va. — Deu-se por impedido o Se
nhor Ministro Télio da Costa Mon
teiro.

Proc. n.° 5.519-54 — Relator: Mi
nistro Mario Lopes de Oliveira. — 
Revisor: Ministro Waldemar Mar- 
ques. — Recorrente: Construtora 
Graprearme S. A. — Recorrido: — 
Joaquim Alves da Silva. — Recurso 
de revista de decisão da 6.a JCJ. do 
Distrito Federal. — Resolveu-se não 
conhecer do recurso, vencido o Se
nhor Ministro Mário Lopes de Oli- 
vieira, relator. Designado para redi
gir o acórdão o Sr. Ministro Walde
mar Marques.

Proc. n.° 5.435-54 — Relator; Mi
nistro Mário Lopes de Oliveira. — 
Revisor: Ministro Waldemar Mar
ques. — Recorrente: Estamparia 
Real Ltda. — Recorrido: Benedito 
Pereira. — Recurso de revista de de
cisão da 9 a JCJ. do Distrito Fe
deral. — Resolveu-se não conhecer 
do recurso, unánimemente.

Proc. n° 5 438-54 — Relator: Mi
nistro Mário Lopes de Oliveira. — 
Revisor: Ministro Waldemar Mar
ques. — Recorrente: Josino Pereira 
de Souza — Recorrida: .Cia. Agro 
Industrial de Jcquitaí. — Recurso de 
revista de decisão do TRT. da 3.® 
Região. — Resolveu-se não conhecer 
do recurso, unánimemente.

Proc. n.° 5.443-54 — Relator: Ml- 
nistro Mário Lopes de Oliveira. — 
Re-nsor: Ministro Waldemar Mar

ques. — Recorrente: Décio Marques 
Lima. — Recorrido: Estaleiro Mabii- 
de «Consórcio Administrador de Em- 
prêsa de Mineração — CADEM). — 
Recurso de revista de decisão da 3.“ 
JCJ. de Pôrto Alegre. — Resolv.eu- 
se, vencido o Sr. Ministro Waldemar 
Marques, revisor, conhecer do recur
so e dar-lhe provimento para julgar 
procedente a reclamação.

Proc. n.° 1.792-54 — Relator: Mi
nistro Waldemar Marques. — Revi
sor: Ministro Edgard Sanches. — 
Recorrente: Irmãos Rebello Ltda. 
(Bar e Restaurante Independência >. 
— Recorrido: Ottilio Feraz de Al
meida. — Recurso de revista de de
cisão do TRT. da Ia Região. — Re- 
solveu-se não conhecer do recurso, 
unánimemente. O Sr; Ministro Má 
rio Lopes de Oliveira não participou 
do julgamento.

Proc. n.° 1.831-54 — Relator: Mi
nistro Waldemar Marques, — Revi
sor: Ministro Edgard Sanches. — 
Recorrente: Transportes Urbanos, 
Rurais e Interestaduais TURA Ltda 
— Recorrido: Arnaldo Teles da Silva 
— Recurso de revista de decisão do 
TRT. da l.a Região. — Res >heu-se 
não conhecer do recurso, unânime
mente. Não participou do julgamen 
to o Sr. Ministro Mário Lopes de 
Oliveira.

Proc. n.° 1.838-54 — Relator: Mi
nistro Waldemar Marques. — Revi
sor: Ministro Edgard Sanches. — 
Recorrente: Cia. Comércio e Nave 
gação. — Recorrido: João Otaviano 
da Silva. — Recurso de revista dt 
decisão do TRT. da Ia Região. — 
Resolveu-se não conhecer do recur 
so, unánimemente. Não participou 
do julgamento o Sr. Ministro Mário 
Lones de Oliveira.

Proc. n? 1.875-54 — Relator: Mi
nistro Waldemar Marques. — Revi 
sor: Ministro Edgard Sanches. 
Recorrentes: Cia. Boavista de Segu 
ros e Gerardo Arthur Vilar Martins 
— Recorridos: os mesmos. — Recur
so de revista de decisão do TRT. da 
l.a Região. — Resolveu-se não co 
nhecer de ambos os recursos, venci
do o Sr. Ministro Oscar Saraiva 
Pelo primeiro' recorrente falou o ad 
vogado Dr. Augusto Cláudio Ferrei 
ra. Não participou do julgamento o 
Sr. Ministro Mário Lopes de Oh 
veira.

Proc. n° 1.876-54 — Relator: Mi
nistro Waldemar Marques. — Revi
sor: Ministro Edgard Sanches. — 
Recorrente: Angelo Luiz Sobral. — 
Recorrido: Orbis Decorações Ltda. — 
Recurso de revista de decisão do TRT. 
da l.a Região. — Resolveu-se não 
conhecer do recurso, unánimemente 
Não participou do julgamento o Se
nhor Ministro Mário Lopes de Oli
veira .

Proc. n.° 1.880-54 — Relator: Mi
nistro Waldemar Marques. — Revi
sor Ministro Edgard Sanches. — 
Estrada de Ferro Leopoldina. - 
Recorrido: Cláudio Machado. — Re
curso de revista de decisão do TRT. 
da l.a Região. — Resolveu-se não 
conhecer do recurso, unánimemente. 
Não participou do julgamento o Se_- 
nhor Ministro Mário Lopes de Oli
veira.

Proc. n.° 6.028-54 — Relator: Mi
nistro Oscar Saraiva. — Revisor: 
Minsstro Waldemar Marques. — Re
corrente: S. A. de Cimento Portland 
Rio Grande do Sul “Cimensul”. — 
Recorirdo: Manoel Amaro Kilque. — 
Recurso de revista de decisão do T. 
R. T. da 4.a Região. — Resolveu-se, 
vencido o Sr. Ministro Oscar Saraiva, 
relator, não conhecer do recurso De
signado para redigir o acórdão o 
Sr. Minitsro Waldemar Marques.

Proc. n.° 6.218-54 — Relator: Mi
nistro Oscar Saraiva. — Revisor: Mi
nistro Waldemar Manques. — Recor
rente: Cia. Telefônica "Brasileira. — 
Recorrido: José Corrêa Lima Rocha. 
— Recurso de revista de decisão da 
4.a JCJ. do Distrito Federal. — Re- 
solveu-se, sem divergência, conhecer 

do recurso; no mérito, vencidos os 
Srs. Ministros Oscar Saraiva, rela
tor, e Mário Lopes de Oliveira, dar- 
lhe provimento paar restabelecer a 
sentença de fls. 9. Designado para 
redigir o acórdão o Ministro Wal
demar Marques.

Proc. n.° 6 227-54 — Relator: Ml- 
n'stro Oscar Saraiva — Revisor: 
Ministro Waldemar Marques. — Re
corrente: IIvo Perdigão Freire. — 
Recorrido: Lloyd Aéreo Nacional S. 
A. — Recurso de revista de decisão 
da 8a JCJ. do Distrito Federal. — 
Resolveu-se não conhecer do -ecurso, 
unánimemente.

Proc. n.9 5.444-54 — Relator: Mi
nistro Mário Lopes de Oliveira. — 
Revisor: Ministro Waldemar ‘'ar
ques — Recorrentes: João, Sandia 
&• Cia. — Recorrido; José João Piz- 
zato. — Recurso de revista de de
cisão do TRT. da 4a Revião’. — Re
solveu-se. sem divergência conhecer 
do recurso' no mérito, vencidos os 
Srs. Ministros Mário Lopes de Oli
veira. relator e Télio da Costa M(.n- 
tetro, dar-lhe o-ovimento nirw ab
solver a recorrente t^ndo em vista n 
recibo de quitação de fls. 6. ressal
vado ao empreendo o direito As fa
rias, na execucão. Designado rP. 
dieir o acórdão o Sr. Ministro Wal
demar Marques.

Proc. n.° l 933-54,— Relator- Mi
nistro Waldemar, Marques — Revi
sor: Ministro Edgard Sanches 
Recorrente: Cia de Carris, nuz e 
Fôrça do Rio de Janeiro Ltda. — 
Recorridos: João Caetano da Silva 
e outros. — R°cu'-so de revida de 
decisão dl TRT. da Ia Retião. — 
Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unánimemente. Não nartidnou do 
julgamento o Sr. Ministro Mário Lo
pes de Oliveira.

Proc. n? 1.934-54 — Relator: Mi
nistro Waldemar Marques. — Revi
sor: Ministro Edgard Sanches 
Recorrente- Santa Casa da Miserl 
córdia do Rio de Janeiro. — Recor
rido: Nelson Paulino da Silva. — 
Recurso de revista de decisão do T 
R. T. da Ia Região. — Resolveu- 
se conhecer da recurso, rejeitar a 
preliminar de nulidade e dar-lhe pro
vimento para considerar o recorrido 
carecedor de acão unánimemente 
Não participou do julgamento o Se
nhor Ministro Mário Lopes de Oli
veira.

Proc. n? 1.935-54 — Relator: Mi
nistro Waldemar Marques. — Revi
sor: Ministro Edgard Sanches. — 
Recorrente: Rafael Guaspari Tecidos 
e Confecções S. A — Recorridcs 
Expedito Costa Bezerra e Manoel 
Cardoso Soares de Souza. — Recurso 
de revista de decisão do TRT. da 
1.» Região. — Resolveu-se não co
nhecer do recurso, unánimemente 
Nãop articipou do julgamento o Se
nhor Ministro Mário lopes de Oli
veira .

Proc. n.° 1.938-54 — Relator: Mi
nistro Waldemar Marques. — Revi
sor: Ministro Edgard Sanches. — 
Recorrente: Cia. Morrison — Knud- 
Sai do Brasil S. A. Construtores. 
— Recorrido: José Amaral. — Re
curso de revista de decisão do TRT. 
da l.a Região. — Resolveu-se não 
conhecer do recurso, unánimemente 
Não participou do julgamento o Se
nhor Ministro Mário Lopes de Oli
veira.

Proc. n.° 1.939-54 — Relator: Mi
nistro Waldemar Marques. — Re
visor: Ministro Edgard Sanches. — 
Recorrente: Antonio Lourenço Ser- 
rão. — Recorrido: Celso Sevane Do- 
minguez. — Recurso de revista de 
decisão do TRT. da l.a Região. — 
Resolveu-se não conhecer do recur
so, unánimemente. Não participou .do 
julgamento o Sr. Ministro Mário 
Lopes de Oliveira.

Às 17,35 horas encerrou-se a ses
são. — Eros Tinoco Mai <ues, Secre
tário .

Secretaria

Expediente de 6 de junhr 
de 1955

processo tst. 6.535-54

Recurso de Revista d?, decisão da 
J. C. J de Juiz àe Fora

Recorrente: Indústria de Vidres 
Santo Antônio Ltda. — Recciridvt 
Manuel Aquino Guedes.

Despacho do Sr. Ministro Relator:
Nos termos do art. 61, letra a ao 

Regimento e tendo em vista os i- 
deres conferidos peia procuração a 
fls. 5 do Doutor Advogado, ImiHoi-i- 
go a desistência do recurso para «,ue 
produza os devidos eefitos, baixando 
os autos à M.M. Junta de origem.

Em 31 de maio de 1955. — A Tos
tes Malta.

AUTOS COM VISTA
Embargos de Nulidade 

tst. 2.094-52
Embargante: Instituto Cientifico

Sao Jorge S. A. — Emoargaco: 
Agenor Nunes de Souza. — Ao Dou
tor Julij de Araújo, pelo prazo de 5 
dias, paar impugnar «js embargos.

tst. 5.807-52
Embargante: Proautos Elétricos de 

Mica Ltda. — Embargada: Neyde 
Silva do Nascimento. — a embarga
da, pelo prazo de 5 dias, para im
pugnar os embargos.

tst. 5.835-52
Embargante: Lundgren, Irmãos, 

Tecidos S. A. — Embargados: Bcn- 
fim Ferreira Gandra e outros. — 
Ao Dr. Hegick Muzzi, pelo prazo de 
5 dias, para impugnar os embargos.

tst. 7.C04-52
Embargante: João B. Lima Figuei

redo. — Embargado: Laudelir j Cal
deira. — Ao embargado, pele prazo 
de 5 dias, para impugnar os em
bargos .

tst. 2.095-53
Embargantes: Osvaldo & Derme- 

val (Dancing Avenida). — Embar
gada: Maura Werneck Pereira.' — 
Ao Dr. Hirton Lobo Guimarães, pe- 
lb prazo de 5 dias, para impugnar 
os embargos.

tst. 5.778-53
Embargante: Companhia Comércio 

e Navegação. — Embargado: Anto
nio Gomes de Oliveira. — Ao Dou
tor Vitor Scultori da Silva, pelo 
prazo de 5 dias, para impugnar os 
embargos.

tst. 6.434-53
Embargante: Cia. Expresso Fe

deral. — Embargado: Euclides Pei
xeira da Silva. — Ao Dr. Javme 
Muniz de Aragão Dáquer, pelo orazo 
de 5 dias, para impugnar os em
bargos.
Agravo de Instrumento para o 

Supremo Tribunal Federal
tst. 2.430-55

Agravante: Banco Andrade Arnand 
S. A. — Agravado: Alberico Mo
rais Ramos. — Ao Dr. Aniz Tanuri, 
advogado do agravado, pelo prazo de 
2 dias.


